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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE


PROJETO DE LEI Nº                   



DE


    DE  2006.
“Estabelece no âmbito do Poder Executivo, Autarquias e Fundações Públicas do Estado do Acre a Remuneração de Profissionais Diplomados em Engenharia, Arquitetura e Agronomia.”
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE:

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º
-
São assegurados aos servidores públicos estaduais, ativos, inativos e pensionistas, autarquias e fundações públicas estaduais, desde que profissionais enquadrados nas disposições constantes da Lei Federal nº 4.950-A, de 22 de Abril de 1966, referente ao Salário Mínimo Profissional e à Jornada de Trabalho, nos termos estatuídos naquele diploma legal.
Parágrafo 1º
-
Fica assegurado o Salário Mínimo Profissional equivalente a oito e meio pisos do Nível Básico I - Letra A, estabelecidos na Tabela Geral de Salários dos Servidores Públicos do Estado do Acre.
Parágrafo 2º
-
Fica assegurado Gratificação Adicional por Tempo de Serviço de um por cento a cada ano trabalhado.
Parágrafo 3º
-
A Jornada de Trabalho será considerada aquela prevista nos Contratos de Trabalho assinados pelos profissionais.
Artigo 2º
-
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeito Retroativo a 1º de Abril de 2006.
Rio Branco – Acre, 


 
de Junho
de 2006, 118º da República, 104 do Tratado de Petrópolis e 45º do Estado do Acre.
JORGE VIANA
Governador do Estado do Acre
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